
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO 

LEI Nº 2.335/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

"AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O povo do Município de Campina Verde, por seus 

representantes, APROVOU e eu, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art.1 º . Fica a utorizada a abertura de crédito 

adicional suplementar no orçamento do Município no valor de R$ 

238.750,00 (Duzentos e trinta e oito mil, setecentos e c inquenta Reais) para 

viabilizar a execução do convênio nº 921983/202 l , firmado entre o 

Município e a União Federal, a través do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, na seguinte dotação e fonte: 

02.14.0 l-20.608.0022.2.555 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente - Fic ha 7 43 - Fonte 124 

Art. 2°. Para abertura do crédito de que trata o 

artigo l O desta Lei, o Chefe do Executivo editará o competente decreto e, 

para tanto, serão utilizados como origem os recursos do Excesso de 

Arrec adaç ão do c onvênio, na fonte de rec ursos 124 - Outras 

Transferências de Convênios ou Repasses da União. 

Art. 3° Fic a autorizada a abertura de crédito 

adic ional suplementar por superávit financeiro na fonte 200 - Recursos não 

vinc ulados de impostos, no valor de R$ 256.250,00 (Duzentos e c inquenta e 
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seis mil, duzentos e cinquenta Reais) , para fazer face às despesas de 

contrapartida do referido convênio. 

Art. 4° - Caso a dotação orçamentária seja 

insuficiente para cobrir as despesas, fica autorizado ao Poder Executivo a 

realização das suplementações e a lterações de fontes que se fizerem 

nec essárias para a complementação e o cumprimento do objeto do 

convênio . 

Art. 5° Revogadas as disposições em contrário, a 

presente Lei entrará em vigor na data da sua publicaç ão. 

Campina Verde, 08 de agosto de 2022. 
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